INDICAÇÃO Nº 
861
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando o pagamento dos precatórios relativos aos anos de 1995 e 1996 aos trabalhadores aposentados do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Guarujá, através da Indicação 2977/2004 de autoria da vereadora Maria Antonieta de Brito, já manifestou sua preocupação em relação á falta de pagamento dos precatórios, relativos aos anos de 1995 e 1996, devidos aos trabalhadores aposentados do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

Esses trabalhadores, muitos deles já em idade avançada, demonstraram sua insatisfação quanto à garantia de seus trabalhistas, uma vez que, apesar das diversas ações ganhas junto ao Tribunal de Justiça, permanecem sem receber o que lhes é devido.

Nesse sentido, sendo um pedido justificado dessa categoria, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda à reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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